
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPÁ.L N".2.598, DE 11 DE JULHO DE 2023

ALTEI{A A REDAÇAO DO ART. 4", DA LEI
MUNICIPAL NO. 2.42I, DE 17 DB JANEIRO DE

zozz, n nÁ ourRAS pnovmÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIìECFIAI- FI,ORIANO, ESTADO DO ESPiRI'TO

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1" - O Aft. 4o, da Lei Municipal nn 2.421, de 17 de janeiro de2022, passa a vigorar corr a

seguinte redação:

"Arl, 4o - Para pleilear a conce,ssîio do patrocínio, como all.eta, o

interessado det,erá ¡treencher os s'eguintes requisiÍo.s ;

I - Íer parÍicipado de compelições esportivcts rficiais em aÍé dois anos'

imediatantente onterior àquelct em qLte litter sido pleileado a concessão do

paÍrocínio e/ou ser cont¡idado para parlicipar como atleÍa em evenlos

realizados pela respecliva organizaçcío.

II - apresenlar autorização dos'pais ou responsavel legal e comproÿante de

malrícula ent instiÍttição de ensino, no coso de atlela conl menos de II
(dezoito) anos de idade.

III - esÍar residindo no Município de Marechal Floriano pelo período

míninto de 4 (quatro) anos.

$ I' Cont o de/èrintento da concessCío do patrocínio, o beneficiado

compromete-se a repre.ÿentar o Município, em compeÍições ou evenlos

promovidos' ou considerados de interesse Munici.pal.

S 2" O beneficiado com o patrocínio, oferecerá conto conls"apartida,

aulorização para uso de sua ìntagem, ÿoz, nonle e/ou opelido esportivo ent

intagens e anúncio.ç o./icicris do Municítrtio de Marechal Floriano e demais

nt atérias de dit,u I gctÇtío.

$ 3" Fica lintitada u concessão do patrocínio, anualmenÍe, a no mdximo 02

(duas) t)ezes por allela."
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publiqtre-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 11 de Julho de 2023.

O CARLOS LORENZONI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de fvtarechal Floriano

OUE

Projeto de Lci no. 06312023 - Poder Executivo
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